
MENSAGEM Nº 2. 4 3 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei que "Altera a Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010, para dispor 
sobre o custeio de ações de recuperação em propriedades de agricultura familiar atingidas por 
desastres". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, autógrafo do 
texto ora convertido na Lei nº \ ~ • 81-2 , de 2.. 6 de m~e de 2024. 

Brasília, 2 8 de M O...:. G de 2024. 


